
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 

GABINETE DO PREFEITO 

   

PROJETO DE LEI Ng 	DE 	DE 	  DE 1.982V 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 
plementar nla 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a 	aliena 

4e de Bens Imóveis MunicipaisY 

CONSIDERANDO que, em face da 	ebrigaterie 
dade de Licita4e e autorização legislativa, fica • ata de 
liena4À de Bens Imóveis revestidas das exigâncias de merali 
dade e legalidade que devem nortear es Atos Administrativas.' 

CONSIDERANDO que, a área de terras objete 
de Artigo 1R da presente Lei, é presentemente ocupada per um 
'prédio residencial codificado nesta Prefeitura ceme:distrite 
1, quadra 070, late 0350,' inscrição ng 006312-3, para efeito 
de Imposta Predial, não auferinde e Município qualquer recei 
ta oriunda de tal ocupação. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO APROVOU E 
EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica e Chefe de Poder Executi 
vo 	 autorizado a alienar em Licitaçãe uma •área de 
terras cem as seguintes medidas e cenfrentaçeíes: 1460m (Doze 
metros e sessenta centímetros) de frente para a Rua Gustavo 
Beranger; 12,60m (Doze metros e sessenta centímetros) de fun 
dos para a Sr'. Manoel Francisco Pereira; 19,60m (Dezenove me 
troe e sessenta centímetros) na lateral direita para o Sr.'Jle 
sé Jerânime da Rocha Ferreira e 19,60m (Dezenove metros 	e 
sessenta centímetros) na lateral esquerda para a Sr. Antonio 
Mendes Cardoso, perfazendo uma área total de 24606m2 (Duzen 
tos e quarenta e seis metros e noventa e seis decímetros qua 
drades)1  
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AMTIG 22  - A alienação se fará através de 
Licitação, em local, dia e hera a serem divu4gades.N 

ARTIGO 32  . 	alienação se fará no estado 
atual do imvel, não tenda a Prefeitura Municipal de Cabo Frio, 
qualquer responsabilidade sob pesseires ou intrusos'. 

ARTIGO 42  - Esta Lei entrará em viger na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçiies em contrárie 
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